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Termo de Referência
1. Unidades Solicitantes: 
Secretaria de Obras e Secretaria de Projetos e Convênios.

2. Objeto:
O presente Termo de Referência tem por finalidade definir as condições para a contratação de empresa especializada em auditoria independente, necessária ao atendimento das exigências do Fundo de Investimento em Desenvolvimento – FID, aplicáveis à obra de Revitalização do Córrego Calção de Couro.

3. Justificativa e Objetivo da Aquisição 
A contratação de auditoria independente justifica-se pela obrigatoriedade estabelecida no edital do convênio firmado com o Fundo Estadual de Defesa dos Interesses Difusos – FID, o qual determina que a execução físico-financeira do objeto seja acompanhada por empresa auditora externa, com emissão de relatórios técnicos que subsidiem a comprovação da correta aplicação dos recursos.
O objetivo da contratação é assegurar o atendimento integral às exigências do edital, garantindo a análise técnica ampla e independente sobre todas as etapas do empreendimento, incluindo verificação da execução da obra, avaliação das medições, conformidade da aplicação dos recursos e acompanhamento da regularidade dos serviços. Tal medida é essencial para assegurar transparência, confiabilidade e cumprimento das condições pactuadas no convênio, além de possibilitar ao Município demonstrar a correta utilização dos recursos recebidos.
4. Descrição da Solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada em auditoria independente para realizar o acompanhamento físico-financeiro da obra objeto do convênio firmado com o FID. A empresa contratada deverá executar todas as análises previstas no edital do Fundo, sendo elas;
1) A Análise do processo licitatório e do contrato firmado, se seguiram os critérios estabelecidos na Lei de licitações; 
2) Análise da planilha de custo, se está compatível com o projeto básico e Plano de Trabalho;
 3) Análise do projeto executivo, verificando se há consonância com o projeto básico e a planilha de custos; 
4) Análise da execução e evolução da obra; 
5) Análise das especificações técnicas dos materiais utilizados e dos equipamentos adquiridos; 
6) Análise das medições e os pagamentos efetuados se estão em consonância com o executado; 
7) Análise da empresa contratada, se detém de capacidade técnica/financeira para execução do objeto e se a mesma está cumprindo as exigências do, em caso negativo, sugerir ao município notificar a empresa para corrigir as falhas apresentadas; 
8) Sugerir a paralisação da execução do projeto ou rescisão do, quando as falhas constatadas na execução do objeto não forem sanadas
Diante dessas exigências formais estabelecidas pelo Edital do FID, evidencia-se que a contratação de auditoria independente constitui requisito obrigatório para o cumprimento do convênio.
Dessa forma, a contratação da auditoria independente e necessária não por escolha administrativa, mas porque constitui obrigação imposta pelo edital do FID.

5. [bookmark: _Hlk194935605]Requisitos da Contratação

Serão consideradas empresas prestadoras de serviços especializados que atuem dentro do objeto solicitado.

5.1. Modalidade da Contratação: Dispensa de licitação
A presente contratação será realizada por meio de processo de dispensa de licitação, serão consideradas empresas prestadoras de serviços especializados que atuem dentro do objeto solicitado, com capacidade comprovada para desenvolver as atividades solicitadas

6. Forma de Execução do Objeto
A execução do objeto ocorrerá por meio da contratação de empresa especializada em auditoria independente, que realizará as análises e verificações determinadas pelo edital do FID. A empresa deverá elaborar relatórios técnicos conforme as etapas da obra, observando as exigências do convênio e apresentando as constatações de forma clara, objetiva e fundamentada. Os serviços serão executados de maneira contínua ao longo da vigência da obra. Ao final de cada ciclo de acompanhamento ou sempre que solicitado a empresa deverá emitir relatório de auditoria contendo parecer técnico, eventuais recomendações de ajustes e, se necessário, apontamentos de irregularidades, garantindo que o Município cumpra integralmente as obrigações estabelecidas pelo convênio com o FID.
7. Gestão do Contrato

O gerenciamento dos serviços permanecerá sob responsabilidade de um único contratado, possibilitando maior controle por parte da Administração Pública, assegurando uniformidade na execução, agilidade na comunicação e coerência nos resultados. A centralização reforça a responsabilização contratual e facilita a fiscalização. 

8. Medição e Pagamento
O valor médio da contratação será obtido através de ampla pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras. As informações de medição e pagamento específicas devem ser detalhadas após a definição do valor e forma de pagamento no processo de contratação.


9. Seleção do Fornecedor:

A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo de dispensa de licitação. Serão consideradas empresas prestadoras de serviços especializados que atuem dentro do objeto solicitado, com capacidade comprovada para as atividades descritas. As empresas deverão apresentar técnico qualificado e disponível, e condições operacionais para concluir os serviços no prazo. O levantamento de mercado será realizado por meio de ampla pesquisa do setor de compras, com base em fontes oficiais e confiáveis, incluindo sites especializados, cotações com empresas do setor, e registros de contratações similares, para identificar os preços médios praticados.
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
As empresas contratadas deverão apresentar técnico qualificado e disponível para início imediato, bem como experiência comprovada em serviços correlatos ao objeto do convenio.
Estimativa do Preço:
[bookmark: _Hlk216686241]O valor total estimado médio é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil). Tal valor é compatível com o praticado pelo mercado.

10. Adequação Orçamentária: 
Os serviços prestados dessa solicitação serão pagos com recursos municipais, e contam com correspondente dotação orçamentária para o custeio, a ser indicada no momento da assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.

11. Considerações Finais:

A contratação de auditoria independente mostra-se imprescindível para o cumprimento das exigências estabelecidas pelo edital do convênio firmado com Edital nº 01 SJC/FID/2021, que determina o acompanhamento técnico e a verificação da correta aplicação dos recursos destinados à obra. A atuação da empresa auditora garantirá maior transparência, segurança e controle sobre a execução físico-financeira do empreendimento, contribuindo para a boa gestão pública e para a conformidade com as determinações legais e contratuais.
Diante disso, a contratação proposta atende plenamente às necessidades da Administração, assegurando o atendimento das obrigações pactuadas e proporcionando suporte técnico qualificado durante todas as etapas da execução da obra. A adoção da auditoria independente reforça o compromisso do Município com a integridade, eficiência e responsabilidade no uso dos recursos públicos

Ituverava/SP, 15 de dezembro de 2025.

DÉBORA DA SILVA PIRES WAKAYAMA
SECRETÁRIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS 
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